
FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE

pnecÃo elerRôttco No olzt2ozz

PRocEsso ltcmrónto No oi4t2o22

CONTRATO FMS N.O 033/2023, QUE EA'IRE S' CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL
or seúw oe cnÂ GRANDE E A EMIRESA BR DtsrRtltJtçÂo oe
MEDICAMENTOS E MÁIER'Á'S HOSPITAIARES tTDÁ EPP, PAR,A OS F'AIS OUE
SEESPEC'F'CÁ.

Aos 16 (dezesseis)dias do mês de fevereiro de2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe Oe Cffi GRANDE com sede e Íoro em

Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.167/0001-50,

neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da

Portaria N0 28512017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N" 1.826.81ZSSPiPE, CPF n0 353.431.684-34, no uso da

atribuição que lhe conÍere o OR|G|NAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BR Distribuição de

Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 43.564,904/0001-52, estabelecida à Av. Ceramista Luiz José

Mendes Gonçalves, n0 108 - Nossa Senhora das Graças - Gravatá - PE, CEP: 55.641-804, neste ato representada por seu Representante

Legal, Sr. Luiz Fernando da Silva, portador da Carteira Nacional de Habilitação No 07419415879, expedida pelo Departamento Estadual de

Trânsilo de Pernambuco, CPF/MF No 701.455.814-54, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é

decorrente do Processo Licitatório no 01412022 - Pregão Eletrônico no 01212022 - Ata de Registro de Preços FMS n' 025/2022 - doravante

denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçoes subsequentes; pelos termos da

proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-

lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçôes que se

enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETO - Aquisiçáo com entrega Parcelada de Material Médico Cirúrgico e lnstrumental Cirúrgico, para

suprir as necessidades do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgência e Unidades de Saúde da

Família - USF, conforme especificaçoes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçá0.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato nâo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - O objeto deste Conlrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Hospital Geral AlÍredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, conlados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 59.226,98 (Cinquenta e

nove mil, duzentos e vinte e seis reais e noventa e oito centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a

totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE lll da Lei

Marca Unidade
I

Quant.
USF

Valor
Unitário R$

Valor
Total R$

Item Descrição Código BR

01 Acido Peracético 4% - 1 LT 8R0445470 Rioquímica UND I 134,38 2ô8,76

8R0379382 Asfer Galão
I

9,05 45,2502
Agua deionizada P/ autoclave galão de 5

L

03
Agua oxigenada 10 volumes 1000 ml CX
ct12.

8R0277319 Rioquímica CX
I

63,60 318,00

04 Clorexidina 0.2% 1000 ml CX C/'12 BR02ô9881 Rioquímica CXI 79,00 395.00

8R04552ô4 Rioquimica CXI I 228,00 456.0006 Clorexidina 2% 1000 ml CX C/12

8R0398705 Rioquimica CX
I

220,00 440,0008
Tópico de Riodeine PVPI a 10% (170 lodo

Ativo) cx. c/ 12 litros.

't2
Soro glicosado 5% 'l00ml sistema

fechado
8R0270092 Farmace UND

I

0 400 '1 .497,00

8R0279638 0escarpack
I

CX 8,20 41,00't6 Agulha descartável 13X4,5; marrom
padrâo cx. d 100

9,85 s8,5017
Agulha descartável 25X07 cinza claro

oadrão cx. c/1 00
8R0279630 Descarpack CX

I

8R0279631 Descarpack CX
I

9,10 91,00í8
Agulha descartável 25X08 verde padrão

cx. c/í 00

219,00 219,0020
Agulha P/ raque N023 G espinhal 3 1/2

CX com 25 Unid.
8R0429347 Labor lmport CX

I

62,50 625,023

Agulha anestésica, P/ peridural, aço
inoxidável, centimetrada, 16 G X 3 1/2',

Donta curva Tuohv, C/ mandril aiustado,
8R03901 21 Labor lmport UND
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C/ aletas, conector luer lock, cônico e

Íansparente, descartável. esténl.

24

Agulha anestésica, P/ peridural, aço

inoxidável, centimetrada, 18 G X 3 1/2',
ponta curva Tuohy, C/ mandril ajustado,
C/ aletas, conector luer lock, cônico e

lransoarente. descartável. estéril.

8R0390124 Labor lmport UND 0 31,00 155,00

25

Agulha anestésica, P/ peridural, aço

inoxidável, centimetrada, 22 G X 2", ponta

curva Tuohy, Cl mandril ajustado,
conector luer lock, cônico e transparente,
pediátrico/neonatal, descartável, estéril

8R0390195 Labor lmport UND 0 36,68 183,40

0 230,0026
Agulha P/ raque N027 G espinhal 3 1/2

CX com 25 Unid.
BR03B9941 Labor lmport CX 230,00

27

Scalp no 19, agulha siliconizada em aço

inoxidável, com paredes finas e bisel

biangulado e trifacetado; asas maleáveis

e flexiveis, ajustáveis anatomicamente
conforme o manuseio (mnhecidas como
"butterfl/); tubo vinílico tÍansparente, cx.

c/í00. Marcas de referência: Solidor ou

similar.

BR0437164 Polymed CX 0 26,50 ô62,50

15 028

Scalp n0 21, agulha siliconizada em aço
inoxidável, com paredes Íinas e bisel

biangulado e triÍacetado; asas maleáveis

e flexíveis, ajustáveis anatomicamente
conforme o manuseio (conhecidas como
'butterfly''); tubo vinÍlico lransparente, cx.

c/l00. Marcas de referência: Solidor ou

similar.

8R0437173 Polymed CX 56,00 840,00

29

Scalp no 25, agulha siliconizada em aço
inoxidável, com paredes Íinas e bisel

biangulado e trifacetado; asas maleáveis

e flexíveis, ajustáveis anatomicamenle
conforme o manuseio (conhecidas como
'butteríy'); tubo vinilico transparente, cx.

d100. Marcas de refuÉncia: Solidor ou

similar.

8R0437172 Polymed CX 100 0 41,04 4.1 04,00

30

Scalp no 27, agulha siliconizada em aço

inoxidável, cnm paredes Íinas e bisel

biangulado e triíacelado; asas maleáveis
e flexíveis, ajustáveis anatomicamente
conforme o manuseio (conhecidas como
'butterfly'); tubo vinílico transpaÍente, cx.

c/100. Marcas de referência: Solidor ou

similar.

8R0437343 Polymed CX 0 33,00 660,00

32 Alcool etílim a 70% cx. c/12 litros 8R0269941 Petribu cx 10 25 71,40 2.499,00

34
Povidine degermante 10% (1% lodo ativo)

cx. c/ 12 litros
8R0398705 Rioquímica CX 01 0 312,00 312,00

35 Povidine tópico cx. c/ l2litros 8R0398706 RioquÍmica cx U 348,00 348,00

39 Gel p/ ultrassonoqrafia 1 ko 8R0438929 Caóoqel UND 6,50 65,00

43

Algodá0, ortopédico, em mantas, em fibra

de algodáo cru, 20cm x 100cm, enrolado
em papel apropíado, não estéril,
embalagem individual. Marcas de
referência: Cremer ou similar.

8R0279734 Cremer ROL 20 0 8,41 168,20

44

Algodão, hidófi10, em rolete, alvejado,
purificado, isento de impurezas, nâo

estéril. Marcas de reíerência: Cremer ou

similar.

8R0407961 Cremer UND 0 3,13 21 9,1 0

48
Atadura gessada íScm cx. c/20 rolos.

Marcas de refer€ncia: Cremer ou similar.
8R044461 3 Cremer UND 0 49,00 2.450,00

49
Atadura
Marcas

gessada 20cm cx. c/20 rolos.

de referência: Cremer ou similar.
8R044461 5 Cremer UND 0 78,00 3.120,00

50

Atadura, crepom, 100% algodão, 10 cm,

cerca de 13 fios/ cm2, embalagem
individual, rolo 4,50 m. Marcas de

reÍerência: Cremer ou similar.

8R0444355 Cremer UND 120 6,67 2.00'1,00

5'l
Atadura, crepom, í00% algodã0, 15 cm,

cerca de 13 Íios/ cm2, embalaqem
8R0444365 Cremer UND 120 )# -\486,70
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individual, rolo 4,50 m. Marcas de
reÍerência: Cremer ou similar.

0 6,58 1.579,2052

Atadura, tipo 1:crepom, material 1: 100%

algodã0, dimensões:30 cm, gramatura 1:

cerca de 13 íos/ cm2, embalagem:
embalagem individual, rolo 4,50 m.

Marcas de referência: Cremer ou similar.

8R0444375 Cremer UND

Medsonda UND 0 3,ô9 184,5054

Coletor de urina, material: plástico, tipo:

sistema abeÍto, capacidade: cerca de

1200 ml, graduação: graduada,

esterilidade :nâo estéril, descartável,
qanafa.

8R0460850

Lâbor lmport UND 0 4,50 450,0055

Coletor de urina, PVC, sistema fechado,

cerca de 2000 ml, graduação de 100 em

100 ml, válvula anti-reíuxo, clamp corta

fluxo, filko hidrofobico/bacteriológico,
mnector univeÍsal, alça de sustentação,

membrana auto cicatrizante, estéril,

descartável

8R0419373

880,00Polaíix UND 0 5,5069

Coletor para lixo contaminado de material

perfurocortante com capacidade para l3
litros, útil 10 litros, confeccionado em

papelão ondulado resistente a perfuraçã0,

com sa@ plástico e revestimento intemo
para descarte de objetos, alças externas,

tampa de segurança, com sistema de

abertura e fechamenlo prático e

seguíança ao manuseio, com instruçóes

de uso e montagem impressas

extemamente. Marcas de referência:
Sham Box ou similar.

8R0363482

114,00 342,008R0281 083 Shalon CX75

Fio de sulura catgut cromado n0 1.0 C/Ag

MR 30 3.0cm envelope contendo dados

de identifcaçáo procedência lote e

validade, registro no Ministério de Saúde,

Caixa com 24 unid.

cx 0 99,00 297,008R0281 1 16 Shalon7t
Fio de sutura Catgut Cromado no 2 d
Agulha 3/8 CilÍndrica 4cm. Caixa c,/24

unidades.

99,00 297,008R021 1 06 Shalon CX79

Fio de sutura Catgut Cromado nq 3 c/

Agulha 12 Cilindrica 3cm, Cx. d24
unidades.

270,00Shalon cx 0 90,00
Fio de sutura Catgut Cromado no 4.0 d
Agulha 1/2 Cilíndrica 3cn. Caixa cl24

unidades.

8R0281 0808'l

99,00 297,008R0281 082 Shalon cx82

Fio de sutura Catgut Cromado no 0 d
Agulha 3/8 Cilíndrica 3cm. Caixa c/24

unidades.

CX 03 25,00 75,00Lâmina de bisturi descaúvel n0 2'l aço

carbono. Caixa c/ 100 unidades.
BR02731 79 Solidor105

02 228,00BR02ô9839 Descarpack cx 114,001í0
Luva ciúrgica estéril n0 7,0. Caixa d200
unidades. Marcas de reÍerência:

Adventa ou similar.

CX 108,00 432,00111

Luva ciúrgica estéril n0 7,5. Caixa c/200

unidades. Marcas de reÍerência:
Adventa ou similar.

BR02ô9838 Descarpack

01 180,00 540,00
Luva ciúrgica estéril no 8.5. Caixa d200
unidades. Marcas de reíerência:
Adventa ou similar.

8R0269947 Descarpack CX't13

{À 06 13,80 289,808R0269891 Descarpack CX114
luva de procedimento - tamanho PP.

Caixa c/ 100 unidades (50 pares). Marcas
de reÍerência: Descarpack ou similar.

CX 06 13,80 289,80
Luva de procedimento - tamanho P. Caixa

c/ 100 unidades (50 pares). Marcas de

referência: Descarpack ou similar.
BR02ô9894 Descarpack115

10 13,80 828,008R0312217 Descarpack CXí16
Luva de procedimento - tamanho M.

Caixa cJ'100 unidades (50 pares). Marcas

de reÍerência: Descarpack ou similar.

Descarpack CX 20 06 13,50 351,001'.t7
Luva de procedimento - tamanho G.

Caixa c/ 100 unidades (50 pares). Marcas
8R0270225
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de referência: Descarpack ou similar

lvledix CX 10 13,50 135,00't1E

Luva de procedimento - Íamanho M,

mmposiçáo em vinil, hipoalergênica, não

estéril, ambidestra. Caixa c/ 100 unidades
(50 pares).

8R0405574

UND I 07 6,00 42,00129 Máscara oara nebulizacão Adulto 8R0454604 G Tech
07 6,00 42,008R0454605 G Tech UNDí30 Máscara para nebulizaÇão lnfantil.

40 4,70 423,008R0423465 Theoto PCT131

Abaixador língua, madeira, descartável,
14 cm, tipo espátula, embalagem
individual, 1,50 cm, 2 mm. Pacote c/100

unidades.

UND 100 4,26 4.68ô,008R0404939 Amenca133

Campo operatôrio, tecido 100% algodã0,

c/ fio radiopaco, 28 cm, 25 cm, 15

fios/cm2, acabamento c/ ponto overloque,
4 camadas, cantos arredondados,

cadar@ duplo mínimo 18cm.

50 26,25 2.1 00,00Kolplast UND't39

Escova endocervical, plástico, micro

cerdas em nylon, ponta da escova cônica,

cabo c/ 17 a í8cm e cerdas c/

aproximadamente 2 cm, descartável,

atóxicâ. êstéril. embalaoem individual.

8R0286037

UND 30 3,80 304,008R0453693 Theoto140

Espátula uso médico, modelo 1: de Ayres,

material: madeira, comprimento: cerca de

18 cm, esterilidade: descartável.

140 0,80 5í2,008R0269980 Megatex PCT149

Compressa gaze, tecido 100% algodâ0, 9

íos/cm2, mr branca, isenta de impurezas,

I camadas, 7,50 cm, 7,50 cm, 5 dobras,

estéril, descartável. Pacote 20 unidades.

975,00Amcor ROLO 10 65,008R0443438156

Embalagem p/ esterilizaÉ0, papel grau

cirúrgico, c/ Íilme polímero multilaminado,

cerca de 60 g/m2, rolo, termosselante,

cerca de 15 cm, d indicador químico, uso

único

í,19 476,00Adlin UND

Espéculo uso médico, aplicação: vaginal,

modelo: ollin, tamanho: pequeno,

travamento: c/ lrava tipo rosca, material:
polímero, esterilidade: estéril, uso único,

embalaoem: embalaqem individual.

8R0479749177

200 1 ,00 400,00Adlin UND

Espéculo uso médico, aplicaçâo: vaginal,

modelo: collin, tamanho: médio,

travamento: c/ trava tipo rosca, material:

polímero, esterilidade: não estéril, uso

único. embalaqem: embalaqem individual.

8R0479744178

1,17 1 17,008R0479739 Adlin UND179

Espéculo uso médico, aplicaçáo: vaginal,

modelo: collin, tamânho: grande,

travamento: d trava tipo Íosca, material:

aco inoxidável, esterilidade: esterilizável.

15 67,70 1.015,50Premium UND

Esfigmomanômetro, analógico, coluna

mercúrio, p/ fixafro em superfícies, de

braç0, até 300 MMHG, braçadeira em

nvlon, fecho em velcro, adullo

8R04324641E9

13 24,29 315,77Solidor UND192

Estetosópio, biauricular, olivas

anatômicas PVC, haste aço inox, tubo "y"

PVC, auscultador aço inox c/ anel de

bonacha, adulto

8R0438922

510,00UND 0 0 51,00BR0389556 Socinterí95
Monitor Portátil, digital, sangue capilar,

quantitativo de glicose, até 600 mg/dl, até

10 s, 250 a 500 testes

CX 0 0,58 2.900,008R0339565 Socinterí96
Reagente para diagnóstio clínico,
quantitativo de qlicose, capilar, tira

3.300,00UND 10.000 1.000 0,308R0439698 Descarpack197

Seringa, polipropileno, 1 ml, bico central

luer lock ou slip, êmbolo de bonacha,
graduada (escala ml), numerada, c/

agulha 26 g x 112', estéril, descartável,

embalaqem individual

2.000 0,46 2.070,008R0439368
Descarpack UNDí98

Seringa, polipropileno, 3 ml, bico central

luer lock ou slip, êmbolo de borracha,

graduada, numerada, c/ agulha 20 g x 1',

c/ sistema segurança segundo nr/32,

estéril, descaúvel, embalaqem individual
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2.000 0,53 2.120,00í99

Seringa, polipropileno, 5 ml, bico central

luer lock ou slip, êmbolo de bonacha,
graduada, numerada, c/ agulha 22 g x 1

1/4", c/ sistema segurança segundo nr/32,

estéÍil. descaÍtável. embalaoem individual

8R0439694 Descarpack UND

Descarpack UND 1.500 0,63 1.575,00200

Seringa, polipropileno, 10 ml, bico central

luer lock ou slip, êmbolo de borracha,

graduada, numerada, d agulha 23 g x 1",

c/ sistema segurançâ segundo nr/32,

estéril, descartável, embalaqem individual

8R0439706

2.580,008R043971 1 Descarpack UND 1.000 0,8620'l

Seringa, polipropileno, 20 ml, bico central

luer lock ou slip, êmbolo de bonacha,
graduada, numerada, d agulha 22 g x 1' ,

c/ sistema segurança segundo nr/32,

estéril, descartável, embalaqem individual

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro . 0s pagamentos serâo efetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta)

dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitaçáo e caso não haja fato

impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em coÍTespondência com os produtos efetivamente entregues no mês

anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã GrandeiPE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, DÍvida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaçáo pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicaçâo do

banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágraÍo SeÍo - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo . Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigaçâ0. Esse fato não será

gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo . A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratada, para coneçâo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçá0.

Parágrafo Nono . Eventuais akasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarâo direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo . A adjudicatária nâo poderá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro . Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUll,lTA - DA ATUALIZACÃO ÍUIONETÁRA . Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha

concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do IPCIüIBGE ocorrida

entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSULA SEXTA. DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único . Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível nos

termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar

suficientemente comprovada através de documento(s).

2.000

't.000

2.000
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cúusulA sEfl A - DA ExEcucÃo Do 00 CoNTRATo - 0s produios adquiridos deverão ser entregues na Central de

Abastecimento Farmacêúico, localizado na Rua Joaquim José Miranda, n0 19-A - Manoel Simôes Baóosa - Chã Grande - PE (Salâo

Paroquial), ocasiâo em que será procêdida a coníerência dos produlos entregues, e a veriÍicaÉo se estão de âcordo mm as caracteÍísticás e
quantitativos descrilos na ordem deFolnecimento.

ParágraÍo Primeko: 0s produtos deverão ser entregues em alé 05 (cinco) dias coÍÍidos, e do recebimenlo da ordem de Fornecimento,

emitida pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande, no hoÍário de 07h00min as l3h00min.

PaÍágrafo Segundo: 0s produtos serão recebidos definitivamente após a verificaÉo da qualidade e quantidade dos produtos e consequente

âceilaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágraío TeÍceiro: 0 pÍazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data de entrega dos

respectivos pÍodulos solicitados na Ordem de íornecimento emitida pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã GÍande.

PaÍágraÍo QuaÍ10: O transporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da ContÍatada, sem qualquer custo adicional solicitado

posteriormente ao Fundo Municipalde Saúde de Chã GrandeiPE.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CoNTRATADA - É responsabilidade da CoNTRATADA a execuÉo objeto mntratuâl em

eskeita observância da legislaÉo vigente pãra mntrataçôes públicâs, as especiÍicâçoes técnicas contdas no edital e seus anexos, bem como

em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaÉes;

a) Fomecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo dê Referêncaa e na proposta, mm indicaFes referentês

à marca/fabricante, tcando sujeila à multa eshbelecida no contrato, bem como às prescrições da Lei das Licitaçoes e Conlratos

Administrativos, respondendo pelas mnsequéncias de sua inobseÍvánciâ totalou parcial;

b) l,lanteÊse, durante toda a vigência e execuÉo do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçôes assumidas, com as mndiçoes

de habilitaÉo e qualiícaçâo exigidas no Termo deReferênciai

c) Atênder ao chamado eJou à correção do deÍeito dentro do pÍazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaÉo denlÍo do prazo,

a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) AceitâÍ, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acÍéscimos ou supressões do fomecimento ora contrátâdo, que porventure sê

fizerem necessários, a critério da Contratânte;

Perágrafo Quinto: O recêbimento provisório ou dêtlnitivo d0 serviço e do objeto nâo exclui â Iesponsabiiidade da Contratada pelos pÍejuízos

resullântes da inmrreta exed4ão domntrato,

ParágÍafo Sêío: A Contatada Íicará obrigada a lrocar o pÍoduto que vier a seÍ recusado por não atendêr à especifcaÉo do Anexo ll/OÍdem

de Folnecimento, sem que isto âcârrete qualquer ônus à administraçâo ou impone na relevância das sançoes pÍevistas na legislaçáo vigênte. 0
pÍazo paÍa ênlrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quaronta o oito) horâs contadas em dies útob, a contar da notificação à

contratada, às suas custas, sEm preiuízo da aplicação das p€nalldedês.

Parágrafo Sétimo: Os produtos seráo rec€bidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do ÍornecêdoÍ benefciário os

padÍões adequados de segurança e qualidade, cabendolhe sanar quaisquer iregularidades detectadas quando da utilizaÉo dos mesmos.

pârágraío Oiteyo - Sêrá designada a sêNidora Maíie Josilvânia Santana Silva, DiíetoIa dê Assistência Farmacêuticá, matriculâ 000379

mmo-OgSfOn OO CONTRATÓ e a seÍvidora Edians MaÍia dos §antos Lima, Atendenle, matÍícula 000542 c,omo FISCAL D0 CONTRATo,

rêsponsávet pelo acompanhamento e fiscalizaÉo da entrega dos produtos, anotando em íegistlo próprio todas as omrrências relacionadas à

execuÉo e determinação, tudo o que Íor necessário à regulârizaÉo de falhâs ou defeitos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃo - A subcontrataÉo depende de autorizaçâo prévia da ContÍatante, a quem incumbe avaliar

se a subcontrâtação cumpre os rêquisitos de qualiÍcaÉo técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à exêcuÉo do objeto

paÍágrafo pÍimêiro - A Contratada, na exêcuÉo do conlÍato, sêm prejuízo das responsabilidades contrâtuais ê legais, poderá subcontratar

partido objelo deste termo de referência, até o limite máximo de 3070, mm prévia autoÍizaÉo do Fundo Municipal de SaÚde de Chá

Grande/PE.

parágrafo Segundo - Êm qualquer hipótese de subcontrahÉo, permanece a Íesponsabilidâde integralda Contratada pela perfeita execuçâo

mntrãtual, cabindolhe realizar a supervisão e coordenaÉo das alividadês da subcontrataÉo, bem mmo responder perante a Contratante pelo

rigoroso cumpÍimento das ob gaçoes contratuais corÍespondentes ao obieto da submntratação.

e) Assumir intêgral responsabilidade sobre extÍavios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seia sua ca
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0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualqueríato extraoÍdinário ou anoÍmalque omner no íornecimento do objeto mntratado;

g) Arcar mm todas as despesas deconentes de ume eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmoi

h) Prestar esclarecimentos ao ContÍatrnte, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quâisquer ocorências relacionadas

aos produtos;

i) AssumiÍ integÍal Íesponsâbilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento orâ ajustado, não

excluindo ou reduzindo talÍesponsabilidade à fscalizaçáo ou acompanhamento realizado pela Contratante.

j) Assumir responsabilidade por todos os gaslos mm encargos previdenciáÍjos e obrigaçoes sociais previstos na legislaçao social

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própÍia, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo

empÍegatício com o MUNICIPIO.

k) ResponsabilizâÍ-se por todos os encâ€os Íiscais e mmerciais resullantes destacontÍatação.

l) ResponsabilizaÊse pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao Íornecimênto, inclusive

fÍetê, desde a origem até sua entrega no locâl de destino, bem mmo cumprir, as normas adequadas Íêlativas ao transpoíe do produto

objelo do presente termo;

m) Ênkegar o produto amndicionado de foÍma adêquada garantindo sua integÍidade Íísica;

n) Responsabilizar-sê por quaisquer multrs ou despesas de qualquer natureza em decorÍência de descumprimento de qualquer

cláusula ou mndiçáo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Obsêrvar rigorosamente todas as especiícaçÕes gêrais, que oÍiginou esta conÍatação e de sua propostai

p) Mantêr número telefônico e e-mail atualizados dê escritóío ou flrma parâ cantato e intermediaçáo junto à mntratantê;

cúusuLA DÉct A - DAS OBRtcACÕEs D0 CoNTRATANTE - São obÍigaçoes do Fundo l\,4unicipâl de §aúde de Chã GÍandê/PE

e) Receber o objeto nâs mndi@s estabelscidas neste Contâto.

b) VeíiÍicar a conÍormidade dos bens recebidos mm as especiÍicâçôes constantes no Termo de Referência e da proposta para fins de

aceitaçáo e rscebimento def nitivo.

c) Comunicar à Contratada, por €scíto, sobre imperfeiçoes, falhas ou irÍêguladdades verificadas no objeto íornecido para que ssja

subslituído, reparado ou coÍÍigido.

d) Acompanhar e fiscâlizâr o cumpÍimenlo das obriga@s da Contraladâ através de servidor responsável designado.

€) EÍetuar o pagamento à Conlratrda no vâlor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos nêste

Contrato.

0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que alendidas às obÍigaçles contratuais.

9) A AdministraÉo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada mm terceiÍos, ainda que vinculadas à

execuÉo do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em de@rrência de ato da Contralada, de sêus empregâdos,

prepostos ousubordinados.

CúUSULA DÉC[rA pRtME|RA - DAS PEI'IALIDAoES - Com Íundamento no Art. 7" da Lei FedeÍal n.0 10.520/2002, Ícará impedido de licitar

e contratar mm a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinm) anos, sem prejulzo de multa de até 3070 (trinta por cento), do

valor êstimado para ARP e demâis mminaçôes legais, nos seguinles casos:

a) Apresentar documentâÉo falsai

b) EnsejaÍ o retardamento da execuÉo do objetoi

c) Falhar na execução do mntrato;
d) Não assinar a Atâ de Registlo de Preços e Contrato no prâzo estabelecido;

e) CompoÍtaÊse de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixâr de enlregar documentâÉo exigida n0 ceÍtâme;

h) CometeÍ fraude Íiscali

i) Fizer declaÍação Íalsa.
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Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a', "d", "e", 'f', 'g'; 'n' e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento)

do valor do conkato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea'b', estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por í0 (dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuçáo do contrato, de que trata a alínea 'c", o valor

relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem "c' estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infraçoes conforme a tabela

1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABEI.A í

ParágraÍo Quinto - O compoíamento previsto no ParágraÍo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágrafo único,96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduaçâo estabelecida nas

tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

1 2

32

J 4

4 5

I5

106

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a qug se refere o descumprimento da obrigaçã0.

2 sobre o valor da ordem de se refere o da

3 0 sobre da de fornecimento a da0SE

4 se refere osobre o valor da daa1

( 3,2% sobre o valor da ordem de for

o 0% sobre da ordem de fornecimento a daSE

2 Por Ocorrência
1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposição complementar

2 Por Oconência2
Fornecer informação pérfida de Íornecimento ou substituir material licitado por outro de

qualidade inferior.

o
Por dia e por tareÍa

desionada3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de Íorça maior ou caso fortuito, os Íornecimenlos

contratados.
Por Oconência(

Utilizar as dependências da Contratante para fins dlversos do objeto do contrato.4

Por OcorrênciaE de fornecimento determinado pela Fiscalização, sem motivoRecusar a execução

iustiÍicado.

b Por Oconênciab
crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão

corporal ou consequências letais.
Permitir situação que

oc0rrencra

Por item e por
17

Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou

consumo previstos em contralo, sem autorização prévia.
materiais de

1
e p0r

0coÍeocüL
Por item

8 Manter a documentação de habilitaçao atualizada.

Pontos r r lnfracão

,ndência

Grau lncidênciaDescricáoItem
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o Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçã0. 1 Por Ocorrência

10 Cumprir determinaÇão da FiscalizaQâo para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por Ocorrência

11 Cumprir determinacão formal ou instrucáo complementar da Fiscalizaçã0. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.
3

Por item e p0r

0c0rrencra

13 Entreqar a qarantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos estipulados. 1 Por dia

ParágraÍo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida

no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicaÉo da penalidade, a

Contratada cometer a mesma infraçá0, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser

observado o disposto no Decreto Estadual n0 42.19112015 e no Decreto Estadual n0 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçâo oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança

judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas, eÍetuar a retençâo cautelar do valor

da multa antes da conclusâo do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉClÍr'tA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisáo, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imoutável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato nas

hipótéses previstrs no artigo 78 I a Xll e ll/ll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçâ0, sem prejuízo das

penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll

do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo de

licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçâ0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisâo ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 10 da Lei

8.666/93.

CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - DAS DESPESAS DO CoNTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos,

tarifas e despesas deconentes da execuçâo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos

recursos a seguir especificados:

R$ 12.995,97
R$ 46.231,01

10.301 .1 005.2.851

10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00
8000
8000

8002

8002

l,lr.^ /lyt^
chã

Elemsilro oe Desprsl
V*oRl Empeunan poR

DoÍAcÃoUnome OnçmE$TÂR!À Pnoeilm ne TRÂsAtHoónom
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CúUSUt-l OÉCtttln OUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contralante, ou terceiros, em razão de ação ou omissâ0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras

cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSoES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉIMA . DAS ALTERACOES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Íoro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e

testemunhas que também

acordados, Íirmam o Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito legal, na presença das

-br^n Xs^^o^"do dO.- )§J.ÃÀt
-/

N0 353.431.684.34

Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Luiz Fernando da Silva
BR DTSTRTBUTçÂO 0e UED|CAMENToS E MATERTATS

HOSPITALARES LTDA EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

70> 6be.FL- cr CPF: (, ko-Xs t \ 94-q t
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